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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023-SEFIN. 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO 
DE UM SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL COM 
MÓDULOS INTEGRADOS E OPERACIONALIZAÇÃO 
TOTALMENTE WEB, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E 
TREINAMENTO TECNICO OPERACIONAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM ANEXOS DO EDITAL. 

A Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela Portaria N° 002/2023, tornam público para conhecimento dos interessados que, na data, 
horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade Tomada de Preços, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, em regime de execução indireta com empreitada por preço unitário, para atendimento do objeto 
desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na 
Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações posteriores e na Lei Complementar n° 123/2006 e suas 
alterações posteriores. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para: 

Ás 09:00 Horas. 
Dia 22 de dezembro de 2023. 
No Endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada a Rua José Joaquim de Carvalho, n° 
473, Centro — CEP. 62.300-000 — Viçosa do Ceará — Ceará. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO 1— Especificações dos Serviços; 
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta; 
ANEXO III - Minuta de contrato; 
ANEXO IV - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal); 
ANEXO V - Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

1.0-DO OBJETO 

1.1-A presente licitação tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA DE GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL COM MÓDULOS INTEGRADOS E OPERACIONALIZAÇÃO TOTALMENTE 
WEB, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E 
TREINAMENTO TECNICO OPERACIONAL, conforme especificações em anexos do edital. 

1.2- O valor global estimado para estes serviços está em tomo de R$ 81.200,04 (oitenta e um mil e 
duzentos reais e quatro centavos), de acordo com as pesquisas de mercado realizadas. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: f 
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2.1.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei n0 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda; 
a) Que tenham sido declaradas inidôneas, suspensas e/ou punidas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, de acordo com a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no site do Tribunal de 
Contas da União - TCU. A Comissão fará pesquisa no endereço eletrônico https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ no ato de recebimento dos envelopes de HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE 
PREÇOS, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará; 
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
d) Reunidos sob a forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
1) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.1.2- Licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto na Lei Municipal 687/2017 de 07 
de abril de 2017. 
2.1.3. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de uma 
empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 
2.1.4. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
I - Documento oficial de identidade; 
II - Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na forma da 
lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
2.1.5. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
2.1.6. JUSTIFICATIVA da vedação a participação de consórcio: 
2.1.6.1. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio 
se justifica na medida em que nas contrafações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 
qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio 
não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não 
teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com 
vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
2.1.6.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. 
2.1.6.3. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 
"2.1.1. d) deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na 
medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de 
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licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços 
nas licitações. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada na Prefeitura 
de Viçosa do Ceará-CE, ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para cadastramento até 
o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes, observada a necessária qualificação. 

2.2.1.1. Os fornecedores e prestadores de serviços interessados em integrar o Cadastramento de Fornecedores 
e Prestadores de Serviços da Administração pública Municipal de Viçosa do Ceará durante o período de 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavirus 
efetuarão seu cadastro via e-mail: licitacao@vicosa.ce.gov.br, na forma do que disciplina o Decreto 
Municipal 078 de 17 de março de 2020, podendo adquirir o requerimento para cadastro no link: 
https://www.vicosa.ce.gov.br/arquivos/1834/REQUERIMENTO%20DE%20CADASTRO__2021_0000001. 
pdf 

2.2.2- Que conste em seu Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e/ou Aditivo 
Consolidado, Inscrição do Ato Constitutivo, atividades compatíveis para com o objeto licitado. 

2.2.3 - A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação, da LC 123/06 e suas alterações posteriores, 
deverá anexar juntamente nos envelopes de habilitação ou de proposta, declaração na forma do Anexo VI 
deste edital, assinada pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovada tal 
titularidade/representaç d' o. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos 
dos conteúdos ("Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preço"), não serão recebidos em hipótese 
nenhuma, documentos fora dos envelopes, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, sendo 
aceita ainda a remessa via postal, a Comissão de Licitação não se responsabilizará se os mesmos não 
chegarem em tempo hábil para a abertura do certame no endereço constante deste Edital, conforme abaixo, 
na forma dos incisos I e II a seguir: 

I — Envelope 01 contendo os Documentos de Habilitação: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
CNPJ: 
ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023-SEFIN. 

II— Envelope 02 contendo os relativos à Proposta de Preço: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
CNPJ: 
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023-SEFIN. 

3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
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3.3-0s Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da 
licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular. A não apresentação 
não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, 
salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social 
e documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de 
uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 
3.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Licitação perante a Administração a licitante 
que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas 
ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.6. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com artigo 
41, parágrafo 1°, da Lei N° 8.666/93 e alterações subsequentes. 
3.7- Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "1". 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório (Art. 32 da lei n°. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a garantia, quando 
houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese de o documento não 
conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do 
órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a 
refletir seu número exato; 
4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato. 
4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" 
acima. 
4.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos 
da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para 
matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

4.2.1. EXIGENCIA PARA PESSOA JURÍDICA 
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4.2.1.2 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 
validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o 
contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades 
empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAÍS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

e). COPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual, do(s) 
sócio(s), sócio administrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar de sociedade; 

4.2.2.1. — PROVA DE INSCRIÇÃO: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS), relativo ao domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
d) Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 3° do art. 195 
da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Seguridade Social; 
4.2.3.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação — CRS. 
4.2.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de 
julho de 2011. 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo de 
30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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4.2.4.1 — Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimentos 
executados, obrigatoriamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta 
licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a 
plena satisfação de sua execução pela LICITANTE ou Sócio desta. Somente serão considerados válidos os 
atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado 
deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, nos 
moldes do Termo de Referência e anexo I-A, estando às informações sujeitas à conferência, 

4.2.4.2 - Declaração expressa da licitante de que todos os módulos da aplicação propostos estão 
desenvolvidos, testados e em condições de imediata implantação, e que atendem a todos as requisições 
técnicas funcionais exigidas no Anexo 1— TERMO DE REFERÊNCIA. 

4.2.4.3 - Declaração da licitante de disponibilidade de Datacenter onde será feita a hospedagem do banco de 
dados e da aplicação (sistema) ora cotado, informando nome, endereço e disponibilidade tecnológica do 
citado Datacenter e que o mesmo atende as especificações exigidas no Anexo I — TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

4.2.4.4 - Declaração da licitante de relação explícita e formal de disponibilidade de equipamentos e pessoal 
técnico especializado, pertencente ao quadro permanente da mesma, bem como a qualificação de cada um 
dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
4.2.4.4.1 - Para os efeitos deste subitem consideram-se equipamentos: Veículos para atendimento à 
assistência técnica e operacional e bens fixos e portáteis com tecnologia voltada ao processamento de dados 
e de comunicação à distância. 

4.2.4.5. - Entende-se, para fins de comprovação como pertencente ao quadro permanente: 
a — O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou Livro de registro de 
empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou contrato de prestação de 
serviços, com identificação do contratante e contratado. 
b — O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do contrato social e aditivos, se 
houver, devidamente registrado(s) na junta comercial da sede da licitante. 

4.2.4.6. Declaração da licitante de que a licitante tomou conhecimento de todas as informações, 
características e particularidades do objeto licitado, visando à elaboração da respectiva proposta 

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.2.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados ou 
protocolados na Junta Comercial que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo 
dos índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

4.2.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situas a a 

/1 
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sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no último exercício em curso: Deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

4.2.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.5.1, engloba no mínimo: a) 
Balanço Patrimonial, b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício, devidamente registrados na junta 
comercial da sede da licitante. e) Termos de abertura e de encerramento do livro diário, devidamente 
registrado ou protocolados na junta comercial da sede da licitante. 
4.2.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
4.2.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 
4.2.5.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.5.5 engloba, no mínimo: a) 
Balanço Patrimonial; b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício; e) Termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário; O Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que 
determina o Art. 2° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018). 

4.2.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
4.2.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
4.2.5.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira das empresas, que 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes defmições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior ou igual a um (>1), Grau de Endividamento 
(GE), menor ou igual a meio (<0,50) e Liquidez Corrente (LC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE= Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Total 

LC = Ativo Circulante . 
Passivo Circulante 

4.2.5.9. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
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a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento 
do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo" de segurança na contratação. 

4.2.5.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da 
Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

4.2.5.6 — Comprovante de Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do 
valor estimado da licitação no valor global de R$_ 812,00 (oitocentos e doze reais), previstos no item 1.2 
deste Edital, em nome da BENEFICIÁRIA Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 

4.2.5.5.1 - Modalidades de Garantia: 

a) CAUÇÃO EM DINHEIRO — Depósito IDENTIFICADO à Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará - 
Agência 2773-1 Conta Corrente 20054-9 - Banco Do Brasil (anexar o comprovante). Caso no recibo de 
depósito conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original, fornecida pelo 
BANCO confirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da Prefeitura, conforme 
dados fornecidos. 

b) FIANÇA BANCÁRIA - A licitante entregará o documento original fornecido pela Instituição que a 
concede, no qual constará: 

1. BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
2. OBJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços de n° xxxx.x.x/xmoc 
3. VALOR: R$ 
4. PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias 
5. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou, 
automaticamente, após o prazo de validade da carta. 

c) SEGURO-GARANTIA - A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante. 

4.2.5.5.2 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as 
fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as 
empresas inabilitadas ou desclassificadas, inclusive esgotados os prazos recursais, ou após a adjudicação, 
exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de 
Contrato, ressalvado o disposto ao subitem 9.2 do Edital. 

4.2.5.5.3 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 'I e 
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4.2.6- DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
4.2.6.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital; 
4.2.6.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
4.2.6.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 
4.3 - Devidamente assinadas por quem de direito da Proponente. 
4.4 - As licitantes deverão fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "2" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, e entregue em envelope lacrado. 
5.1.1- O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo II deste edital. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas; 
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, no 
mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no 
objeto deste Edital; 
5.2.4.1- Os preços unitários e totais máximos admitidos são os da planilha orçamentária fornecida pela 
Administração. ANEXO 1— A. 
5.2.5 — Proposta de Preços, contendo preços unitários de todos os itens constantes no modelo do ANEXO I-A, 
deste edital. 
5.2.6- Na elaboração dos Preços Unitários, deverá conter todos os custos necessários à execução de cada 
serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros 
necessários à execução dos serviços. 
5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços 
unitários propostos para cada item constante no Termo de Referência Anexo I do Edital, deverão incluir todos 
os custos diretos e indiretos, tais como: impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua 
proposta. 
5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de 
incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo com o 
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- .0s esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
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6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada pela 
Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1° do art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, será 
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 01 (uma) 
pessoa. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes dos 
concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços 
apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE PREÇOS", 
proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da habilitação, 
ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso I, 
alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de preços", 
lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e 
pelas licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto 
no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei n° 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "1" 
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem 
como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das 
propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as 
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação 
Econômica e Financeira e Outras Exigências. 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE "2" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso I, § 1° do 
art. 45 da Lei das Licitações. 

7.4- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS: 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexequíveis (na 
forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores aos valores constantes dos Itens do ANEXO I -A, 
deste Edital; 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste 
Edital; 
7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos. 
7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
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7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado 
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes classificadas; 
7.4.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
7.4.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço. 
7.4.10 - Para efeito do disposto no 7.4.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.4.9.1 deste 
Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco 
minutos cada, sob pena de preclus'ão; 
III — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 
7.4.9.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor 
oferia; 
7.4.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.10 deste edital, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.12 - O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4.13- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta 
e/ou documentação; 

[i.0- DA ADJUDICAÇÃO 
8.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante termo 

40 circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de Preços, que 
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de convocação 
encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades previstas 
no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem 
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo 
prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
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10.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos de até 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria competente, até 10 (dez) dias antes da 
data do término do prazo contratual. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria competente da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual através de servidor designado; 
11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta Tomada 
de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CON1RATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do contrato; 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará -CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará -CE; 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seg os, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
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12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura de até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Secretaria de 
competência, até o 100 (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 
14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o quantitativo 
efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de medição; 
14.3-Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de competência, o pagamento será efetuado até o 30° 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE. 

15.0-DA FONTE DE RECURSOS 
15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal 
nas seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA 
PROGRAMA 

DOTAÇÃO - PROJETO/ATIVIDADE 

SEFIN 
0404 Secretaria de Finanças 04 123 0041 2.016 Funcionamento das Atividades da 
Secretaria de Finanças 

15.2. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

15.3. FONTE DE RECURSO: 1500000000 

e 16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E REGIME DE EXECUÇÃO 
16.1-0s preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação 
da proposta. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
16.2-0 Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

18.0-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pel 
CONTRATANTE 

e 

Rua José Joaquim de Carvalho, n° 473, Centro — CEP. 62.300-000 — Viçosa do Ceará — Ceará 



PREFE I TURA DEi 

VIÇOSO ou CEDRO 
COMPROMISSO COM O POVO 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério Secretaria de competência da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, em caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-offício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Secretaria de competência da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

19.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
19.1- A rescisão contratual poderá ser: 
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8666/93 e 
suas alterações. 
20.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará-CE. 
20.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, e encaminhados à 
Comissão de Licitação. 

21.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA 
DE PREÇOS. 
21.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e local. 
21.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará -CE, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-
feira. 
21.4 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 horas, 
no endereço: Rua José Joaquim de Carvalho, n° 473, Centro — CEP. 62.300-000 — Viçosa do Ceará — Ceará, 
ficando os autos do presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição para vistas e 
conferência dos interessados. 
21.5- A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará — TCE, no endereço eletrônico: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no site da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará: www.vicosa.ce.gov.br/. 

/ 
. 

21.6- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá ser:. , 
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a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente 
para justificar o ato; 
21.7- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legislação 
pertinente. 

22.0- DO FORO 

22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa do Ceará -CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Viçosa do Ce á - CE, 05 de dezembro de 2023. 

FLA VIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ftr,  etJ eCrptv 
/ANTONIO FRANCISCO O NASCIMENTO Y SILVA CAVALCANTE CASTRO 

Membro-CPL Membro-CPL 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Em cumprimento ao artigo 7° c/c artigo 6°, IX da lei 8.666/93 e suas alterações, fora elaborado Projeto básico 
para .a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA DE 
USO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL COM MÓDULOS 
INTEGRADOS E OPERACIONALIZAÇÃO TOTALMENTE WEB, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO TECNICO 
OPERACIONAL, conforme as quantidades e especificações técnicas anexadas a este Termo de Referência — 
Anexo I. Tendo o objetivo de fornecer aos interessados a perfeita caracterização dos serviços, descrevendo-os 
detalhadamente e, assim, servir de base para a apresentação das propostas. Portanto, serão analisadas aqui as 
obrigações da empresa a ser contratada para execução dos serviços, bem como da Prefeitura municipal de Viçosa 
do Ceará, na qualidade de Contratante. 

1.1.1 -OBJETO 
1.1.1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DA LICENÇA 
DE USO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL COM MÓDULOS 
INTEGRADOS E OPERACIONALIZAÇÃO TOTALMENTE WEB, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO TECNICO 
OPERACIONAL, conforme as quantidades e especificações técnicas anexadas a este Termo de Referência — 
Anexo 1— A 
1.2. O valor estimado para objeto acima descrito é o valor total de R$ 81.200,04 (oitenta e um mil e duzentos 
reais e quatro centavos), e foi calculado a partir do orçamento básico anexo I - A deste Edital. 
1.3. Fazem parte do objeto a instalação, implantação, conversão e migração de dados (históricos e financeiros), 
testes, customização, parametrização e treinamento, e deverão ser prestados pessoalmente, na sede administrativa 
da Contratante. 

2- FUNDAMENTO LEGAL: 
2.2. A contratação desses Serviços tem amparo legal disposto na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3— JUSTIFICATIVA 
3.1. A Secretaria de Finanças do município de Viçosa do Ceará necessita de um sistema informatizado para gestão 
da arrecadação tributária do Município, que possua todos os cadastros pertinentes da área, efetue lançamento de 
tributos, o controle do vencimento dos débitos e lançamento da Dívida Ativa do Município. O sistema também 
deve possuir um portal de serviços na internet, para que reduza a necessidade do contribuinte se deslocar ao 
atendimento presencial na Prefeitura, vez que uma relação de serviços possíveis estará disponibilizada no site 
oficial do Município. 
3.2. Além disso, a demanda de procedimentos internos baseados em sistemas de processamento de dados na 
Prefeitura tem aumentado nos últimos anos e, assim como acontece no mercado, novos serviços são criados para 
atender às necessidades internas da Administração Tributária bem como para os munícipes. Com isso aumenta 
também a complexidade e, consequentemente, a responsabilidade por manter todo ambiente operacional e os 
sisternas e serviços disponíveis na rede mundial de computadores. 
3.3. A Prefeitura optou pela contratação dos sistemas juntamente com serviço de infraestrutura necessária para 
operação dos mesmos, através de "Datacenter". Isso possibilitará uma redução tempo de indisponibilidade em 
casos de falhas, e permitir que as manutenções preventivas e corretivas possam ser programadas sem deixar 
indisponível os serviços com a consequente paralisação do atendimento. 

3.4. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 
3.4.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem 
estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
3.4.1.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 
tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos 
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de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que 
se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes; 
3.4.1.2. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias 
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a 
diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos 
dois lotes ou itens em cotas diferentes; 
3.4.1.3. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter que 
se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 
contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não 
ter suas necessidades atendidas a contento; 
3.4.1.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de VIÇOSA DO CEARÁ, 
do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertinente a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura 
do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal; 
3.4.1.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social 
no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da 
Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição 
Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos 
os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 
3.4.1.6. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas 
licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa 
forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 
economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é 
vislumbrado no artigo 3° da Lei n. 8.666/93. 

3.5. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS: 
3.5.1. Fornecimento, instalação, configuração, customização e implementação do sistema de informação 
para área tributária; 
3.5.2. Operação do sistema em ambiente WEB (online), possibilitando o acesso e envio de dados e 
utilização das funcionalidades através da Internet, com opção de utilização da tecnologia de certificação 
digital; 
3.5.3. Hospedagem do sistema em "Datacenter" da licitante ou terceirizado, com alta disponibilidade, 
tolerância a falhas, balanceamento de carga, contingência operacional e estrutura de rede, segurança, 
recuperação de dados, gerenciamento e monitoração, para atender à administração tributária; 
3.5.4. Disponibilização de módulo para emissão de Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços — NFS-e, 
conforme padrão estabelecido pela ABRASF (Associação Brasileiras de Secretarias de Finanças de 
Capitais); 
3.5.5. O sistema oferecido deve fornecer tecnologia de certificação digital, para emissão de documentos 
fiscais eletrônicas; 
3.5.6. Assessoria e elaboração legislativa necessária, pertinente à implantação do Sistema Tributário; 
3.5.7. Disponibilização de pessoal técnico para dar suporte online ao sistema, e suporte presencial nas 
dependências da Secretaria de Finanças, quando necessário; 
3.5.8. Acesso diário e automático ao sistema para busca de dados, acompanhamento, controle e auditoria 
de informações por órgãos e servidores do Município por intermédio da Secretaria de Finanças, desde que 
devidamente autorizados; 
3.5.9. Treinamento do sistema na sede da Contratante, dos processos e metodologia, para os servidores 
municipais e fiscais envolvidos no processo, totalizando até 40 (quarenta) servidores; 
3.5.10. Treinamento dos contabilistas, contribuintes e pessoas indicadas pela Administração Tributária, em 
número ilimitado; 
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3.5.11. O software oferecido deverá poder realizar integração com os sistemas de gestão do Município, os 
arquivos eletrônicos dos pagamentos referentes aos impostos, taxas, multas, juros, autuações, penalidades e 
outros, serão disponibilizados diariamente à empresa vencedora da presente licitação, por via eletrônica, para 
as devidas baixas bancárias e/ou lançamentos que se fizerem necessários. 
3.5.12. Disponibilização de módulo para dinamização das ações da Procuradoria Jurídica no gerenciamento 
da dívida ativa visando para incrementar a arrecadação tributária municipal. 
3.5.13. Disponibilização de módulo fornecimento e informações gerenciais aos Gestores Municipais, 
proporcionando a estes o acompanhamento de forma ágil e integral do perfil da arrecadação própria 
municipal. 

3.6. SEGURANÇA DO SISTEMA 
3.6.1. O sistema deverá ter procedimentos de segurança que protejam as informações e os seus acessos. As 
tarefas executadas deverão ser controladas e preservados quanto ao uso indevido e da prática de atos 
contrários aos interesses do Município e dos contribuintes. 
3.6.2. O sistema deverá contar com uma estrutura de supervisão que mantenha permanente vigilância e 
controle sobre todos os atos praticados pelos seus empregados e pelos servidores do fisco municipal 
designados para atuar na operação do sistema, com acesso através de certificado digital, no âmbito do projeto 
e suas implicações e repercussões legais. 
3.6.3. O sistema deverá permitir auditoria de todas as operações efetuadas por usuários (alterações, 
inclusões e exclusões). 
3.6.4. O sistema deverá permitir a integridade do banco de dados em todas as transações em situações de 
queda de energia e falhas de software e hardware. 

3.7. TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 
3.7.1. A empresa contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento ao Departamento de Informática, que 
deverá ser realizado dentro do prazo de implantação, compreendendo o uso das funções do sistema 
pertencente a sua área de responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem usadas, uso das 
rotinas de segurança, de back-up e restores, rotinas de simulação e de processamento, conforme tabela 
abaixo: 

SISTEMA N° DE USUÁRIOS CARGA HORÁRIA 
Arrecadação Municipal SEM LIMITE 16 
Emissão de NF-E via internet SEM LIMITE 12 
Atendimento ao Cidadão via Internet SEM LIMITE 08 
Escrituração Fiscal do ISS via internet SEM LIMITE 12 

3.8. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 

3.8.1. O sistema tributário ofertado deverá ser totalmente web, em ambiente seguro, parametrizável, com 
funcionalidades que atendam as necessidades do Município e dos contribuintes. 
3.8.2. O sistema deverá contar com funcionalidades para o gerenciamento dos tributos municipais, próprias 
para os Tributos Mobiliários (ISSQN) e Imobiliários (IPTU — ITBI) e Taxas além de receitas não tributárias 
representadas por tarifas ou preços públicos e gerencia a dívida ativa municipal. 
3.8.3. Com o intuito de auxiliar a administração tributária no controle e apuração dos tributos devidos, o 
sistema deverá contar com módulo de fiscalização que auxilie na cobrança dos débitos em atraso bem como 
possifir ferramentas gerenciais que gere gráficos, tabelas e relatórios a partir dos dados gerados e 
armazenadas. 

3.8.4. O sistema deverá contar ainda com um módulo para Dívida Ativa, com finalidade de fornecer as 
informações e registros relativos à inadimplência de obrigações de natureza tributária ou não, devidamente 
inscritos em divida ativa das Autarquias e Fundações Públicas, bem como outros entes da Administração 
Indireta prestadores de serviço público, além de conter relação de todos que tenham sido impedidos de 
contratar com a Administração Pública Municipal e um módulo para a Procuradoria Jurídica do município, 
responsável por gerenciar campanhas de incentivo ao pagamento de tributos municipais com desconto ou 
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geração de créditos para abatimento ou quitação de impostos (REFIS) e em última instância f er o 
ajuizamento dos débitos não pagos junto ao Poder Judiciário. 

3.8.5. O sistema ofertado deverá permitir a consulta via web dos débitos tributários, emissão de 
guias/boletos, alvarás, certidões, extratos de dívidas, entre outras facilidades. O sistema deverá contar ainda 
com um módulo especifico para os contribuintes do ISSQN, com tecnologia de emissão de notas fiscais 
eletrônicas de serviços, declaração eletrônica, entre outras funcionalidades fundamentais para o controle e 
apuração desse imposto. 

3.8.6. O sistema ofertado deverá possuir as seguintes características técnicas obrigatórias: 

a) Operar, processar e disponibilizar dados e informações em ambiente Web; 
b) Ter sido desenvolvido para suportar o protocolo web em três camadas; 
c) Ser acessado através dos principais browsers do mercado, livres ou licenciados além de navegadores 

utilizados em dispositivos móveis sejam smartphones, tablets e similares; 
d) Possuir base de dados centralizada e utilizar sistema gerenciador de banco de dados relacional padrão 

SQL proprietário ou free; 
e) Possuir forma de conexão do usuário através de um canal criptografado tipo SECURE SOCKETS 

LAYER (SSL) com chave de tamanho de 128 bits segura; 
f) Possuir regras de integridade de dados realizadas pelo sistema gerenciador de banco de dados; 
g) Permitir a integração a outros sistemas através de Web Service; 

3.9. CONTEÚDO TÉCNICO REQUERIDO AOS MÓDULOS DO SISTEMA TRIBUTÁRIO: 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS QUE TODOS OS MÓDULOS DO SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO FAZENDÁRIA DEVEM ATENDER PARA SER FORNECIDOS À 
SECRETARIA DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ. 

Módulo de Gestão da Arrecadação (Balcão de atendimento ao contribuinte) 

Nesta área deve ser disponibilizada de forma prática e abrangente todas as rotinas de atendimento ao 
contribuinte a serem realizadas no balcão do Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal pelos 
servidores da SEFIN, possibilitando um atendimento rápido e personalizado e gerando informações para os 
demais módulos do Sistema. Para esta área o fornecedor deve demonstrar que sua aplicação realiza as 
seguintes tarefas: 

• Realiza a revisão de cálculo dos tributos, geração de novos boletos para pagamento; 
• Emite de dos documentos fiscais de interesses do contribuinte, boletos, certidões, declarações, guias, 
termos e outros documentos; 
• Realiza consulta de débitos por inscrição do contribuinte, do imóvel ou do cadastro econômico ou de 
todos de forma consolidada, gerando extratos e outros documentos tais como boletos e certidões. Permitir 
que nesta mesma consulta seja alterado a data de vencimento, aplicado encargos e gerado boleto de 
paga-mento; 
• Realiza o lançamento e emissão de Notas Fiscais Avulsas, com a respectiva geração do crédito tributário 
e emissão opcional de boleto de pagamento, permitindo consultar as notas emitidas, editá-las, copiá-las para 
geração de novas notas, emitir boleto gerado referente a uma determinada nota; 
• Permitir que a partir da inscrição de um imóvel se acesse uma página onde possam ser realizadas todas 
as tarefas de atendimento ao contribuinte tais como: calculo ou recalculo do IPTU, emissão de 2' via do 
IPTU, alteração de dados do cadastro, verificação de créditos abertos, pagos, emissão de alvará de licença de 
obra e habite-se, emissão de ficha cadastral do imóvel, realização de desmembramento ou incorporação de 
lotes, geração de ITB1 etc. 
• Demonstrar que os eventos realizados em relação a um imóvel pelo sistema ficam gravados e visíveis 
para o usuário. 
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• Permitir que informada a coordenada geográfica de um imóvel o mesmo possa ser visualizado atr és do 
"Google Map" na mesma janela de consulta, sem necessidade de sair da interface do sistema. 
• Permitir que realizada uma consulta de imóveis por localização cartográfica, a quadra informada possa 
ser visualizada no "Google Map" sem necessidade de sair da interface do sistema. 
• Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de guias de recolhimento, referentes a taxas diversas e 
tarifas cobráveis pela Prefeitura, em seus diversos pontos de atendimento, sempre que estas não façam parte 
dos DAM de IPTU ou ISSQN; 
• Possibilitar o registro de parcelamento de débitos tributários, com emissão do termo de acordo de 
parcelamento e o Documento de Arrecadação com as parcelas. Demonstrar que o sistema guarda todas as 
informações relativas ao parcelamento e que o texto do contrato de parcelamento pode ser mudado a critério 
do usuário; 
• Emitir todas as certidões relativas a contribuintes, ou a atividades econômicas relativas a tributos e 
dívida ativa municipal; 
• Permitir a emissão de Alvarás; 
• Permitir a emissão de Cartão de Inscrição de Feirantes e Ambulantes, Motoristas e outros ocupantes de 
vias e logradouros públicos; 
• Realizar o Cadastro de Obras e o lançamento do Alvará de Licença de Obras, com todas as informações 
relativas à obra e seus responsáveis técnicos. Esta função deve ser integrada com o Cadastro Técnico 
permitindo receber as informações dos imóveis quando se tratar de obra relativa em prédios ou terrenos 
urbanos. 
• Permitir a consulta à situação do contribuinte em uma única página em que conste todas as informações 
relativas ao mesmo em relação a todos os tributos já gerados, imóveis e empresas de sua propriedade, 
pagamentos realizados, créditos abertos, notas fiscais avulsas emitidas, etc; 
• Permitir a inscrição de débitos da dívida ativa tributária e não tributária decorrente de eventos não 
realizados no sistema; 
• Propiciar que ao atender um contribuinte atendido que esteja sob ação fiscal, o sistema informe esta 
circunstância ao usuário e bloqueie a realização de determinadas tarefas tais como emissão de documentos 
inclusive, certidões. 
• Permitir o gerenciamento de usuários e permissionários de áreas, logradouros e bens públicos, através de 
um módulo específico que integre todas as tarefas relativas a esses contribuintes. 

II. Módulo de geração e manutenção dos Cadastros Imobiliário e Mobiliário 

Deverá conter informações de todo o cadastro imobiliário e mobiliário do município e das rotinas de cálculos 
do IPTU com emissão de carnês. Este módulo deve permitir que a prefeitura crie as tabelas de características 
dos imóveis, de acordo com a realidade do município. O programa de cálculo do IPTU seja confeccionado 
com as especificidades da prefeitura atendendo o Código Tributário Municipal. 
• O sistema deverá permitir a parametrização do boletim de cadastro imobiliário permitindo adicionar 
atributos relativos às informações do terreno e da edificação de modo a possibilitar que o cadastro técnico 
seja alterado sem a necessidade de mudança no código da aplicação. 
• O sistema deverá permitir registrar informações ordenadas contendo dados fisicos e jurídicos dos 
imóveis sujeitos à cobrança dos tributos imobiliários (IPTU, ITBI, Taxas de Serviços Públicos, Contribuição 
de Melhoria) para os cálculos necessários. 
• O sistema deverá permitir cadastrar as pessoas físicas e jurídicas, seus documentos, e endereços para 
envio de correspondências, estabelecendo vínculos de responsabilidade. 
• O sistema deverá permitir registrar o código, nome os logradouros bem como nome anterior, lei que 
criou a denominação e indicador de que o nome atual é ou não oficial. 
• O sistema deverá permitir a segmentação dos logradouros ou cadastramento de seções para as faces de 
quadra, permitindo associar a estas entidades informações relativas a infraestrutura de serviços públicos e de 
equipamentos urbanos os quais poderão ser utilizados para a composição da planta de valores (IPTU e ITBI) 
ou o fornecimento de informações para as áreas de planejamento urbano e controle ambiental. 
• O sistema deverá permitir a geração de planta de valores por segmento de logradouro e/ou por face de 
quadra, guardando a memória das plantas por exercício. 
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• O sistema deverá permitir o reajuste a planta de valores de forma flexibilizada (crescente, decrescente, 
por quadra, por logradouro, por região, etc). 
• O sistema deverá permitir o cadastro detalhado dos loteamentos, com informações sobre sua 
infraestrutura, quadras e lotes e dados do seu licenciamento, cartório onde foi registrado e responsável 
técnico. 
• O sistema deverá permitir a emissão da ficha completa dos loteamentos com os itens de infraestrutura 
além das quadras e lotes e dados do licenciamento. 
• O sistema deverá possuir relatórios que contenham as seguintes informações: 
a) Segmentos/Face de Logradouros 
b) Logradouros por Bairros 
c) Relação de Logradouros por Código e Nome 
d) Relação de Logradouros/Segmentos 
e) Inscrições por Logradouro 
O Planta Genérica de valores por Face de Quadra 

g) Planta genérica de valores por bairro 
h) Relação de Loteamentos 
i) Preço por m2 do Terreno 
J) Imóveis por Categoria onde se possa verificar, por exemplo, quais imóveis não tem instalação 
sanitária, ou quais imóveis tem estrutura de taipa. 
k) Relação de Faces da Quadra 
1) Benfeitorias por Face de quadra 

• Obs: Essas informações devem ser apresentadas em relatórios específicos para cada item, não será aceita 
a apresentação ou a necessidade de emissão de diversos relatórios, ou o mesmo relatório diversas vezes para 
compor a informação solicitada. 

• O sistema deverá permitir o registro da Planta Genérica de Valores, indicando os preços básicos unitários 
de terrenos e construções. 
• O sistema deverá permitir a obtenção de dados para orientar a política de desenvolvimento do município, 
como por exemplo verificar todos os imóveis sem instalação sanitária. 
• O sistema deverá permitir o cadastro da unidade imobiliária e do terreno, identificada por setor, quadra, 
lote e unidade que compõe a inscrição imobiliária. 
• O sistema deverá permitir o parcelamento de um lote em um ou vários lotes. 
• O sistema deverá permitir a incorporação de um terreno ou sublote a uma unidade imobiliária. 
• O sistema deverá permitir emissão de Certidões Negativas, Positivas, e Positiva com efeito Negativo de 
Débito em relação a um imóvel. 
• O sistema deverá permitir efetuar cálculos e lançamentos de IPTU e Taxas, assim como definir os 
parâmetros para os cálculos e consultas de todas as bases da época de lançamento. 
• O sistema deverá permitir o cadastramento de coproprietários. 
• O sistema deverá possuir os seguintes relatórios de lançamento: 
a) Relação de Parâmetros de Lançamento 
b) Estatística de Arrecadação de IPTU 
c) Emissão de Carnê de IPTU 
d) Relação de Imóveis por valor venal 
e) Relação dos Maiores contribuintes do IPTU 

Relatório demonstrando quanto imóveis existe em cada bairro 
g) Relatório demonstrando quantidade de imóveis por e por tipo 
• O sistema deverá permitir registrar mais de um endereço de correspondência para uma pessoa. 
• O sistema deverá permitir cadastrar zoneamento da cidade. 
• O sistema deverá possuir relatório de zoneamentos da cidade. 
• O sistema deverá permitir cadastrar condomínios, sejam eles abertos, fechados, horizontais ou verticais e 
edifícios. 
• O sistema deverá permitir atribuir o preço por m2 de construção para cada ano e de acordo com o tipo de 
construção, mantendo-se histórico desse cadastro. 
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• O sistema deverá permitir configurar todos os dados (datas, vencimento de parcelas, tipo de moed se as 
parcelas serão cobradas após o vencimento, valor de desconto, valor mínimo cobrado por parcela) de vários 
tipos de tributos e exercícios, tais como: ISS, IPTU etc. 
• O sistema deverá emitir relatórios com as seguintes informações: 
a) Ficha do Cadastro Econômico 
b) Inscrições não Encerradas sem Lançamento 
c) Relação do Cadastro Econômico por Atividade 
d) Arrecadação de ISS por Serviço 
e) Relação de empresas que estejam sob ação fiscal 
O Relação de Atividades Econômicas por Bairro 

Obs. Essas informações devem ser apresentadas em relatórios específicos para cada item, não sendo aceita a 
apresentação ou a necessidade de emissão de diversos relatórios, ou o mesmo relatório diversas vezes para 
compor a informação solicitada. 

Ferramenta de Gerenciamento de Informações Geográficas (GIS) 

• O sistema deverá permitir a integração entre as informações tributárias e a cartografia municipal por 
meio de ferramenta de manipulação de informações geográficas (GIS). 
• A integração deverá ser realizada por meio de chaves de identificação inequívocas. 
• A ferramenta deverá permitir a inclusão, exclusão, edição, individual ou em massa, dos dados 
geográficos. 
• A ferramenta deverá funcionar com arquivos em ambiente local e virtual (arquivos em nuvem). 
• A ferramenta de manipulação dos dados poderá ser de código aberto ou licenciado, de 
funcionamento gratuito ou licença vitalícia permanente, adquirida pela contratada, que não gere ônus a 
qualquer tempo para o município. 
• Ferramentas de desenvolvimento próprio deverão utilizar arquivos de formato comercial, ou 
facilmente conversíveis para tal. 
• A ferramenta deverá apresentar bom desempenho na manipulação dos diversos arquivos 
simultaneamente 
• A ferramenta deverá ser compatível com a extensão dos arquivos da cartografia municipal, e atender 
aos seguintes formatos: 
a. Suporte aos padrões OGC ( WMS, WFS,WMC, WCS) 
b. Suporte a dados matriciais e vetoriais como: 

i. TIFF 
GeoTiff 
ECW 

iv. Shapefile 
v. PostGIS 

vi. Geopackage 

• Eventual alteração, conversão ou edição de arquivos para pleno funcionamento da ferramenta são de 
responsabilidade da empresa contratada. 
• A integração entre as informações do sistema tributário e a ferramenta de informações geográficas 
deverá permitir a criação de mapas temáticos e análises espaciais do território municipal por meio de 
expressões lógicas. 
• A ferramenta deverá ser compatível com dados vetoriais, matriciais e imagens simultaneamente. 
• A ferramenta deverá: 
o Possuir acesso controlado por usuários e senhas individuais. 
o Permitir a realização de medições de distâncias e áreas. 
o Possuir funções de zoom-in, zoom-out e exibição panorâmica. 
o Permitir a atualização digital das feições. 
o Permitir o uso simultâneo sem limitação de usuários. 
• A empresa contratada deverá realizar capacitação dos servidores autorizados pela gestão municipal. 
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III. Módulo de Parametrização e Geração de Relatórios Operacionais 

O sistema deve agregar em uma área, módulo ou subsistema atividades próprias da gestão tributária. 
Preconizamos a necessidade de realizar as tarefas de gerenciamento abaixo relacionadas às quais devem 
existir nesta área do sistema e serem demonstradas: 
• O sistema deve permitir parametrização de tabelas de valores e a preparação do lançamento em massa de 
tributos (IPTU); 
• Permitir a geração em massa de boletos referente a lançamento de impostos e taxas; 
• Permitir a exportação de arquivos para gráficas e bancos 
• Permitir o processamento de arquivos de retornos de pagamentos gerados por instituições financeiras e 
agentes bancários; 
• Permitir o processamento de arquivos gerados pela Receita Federal relativos a pagamento de DAFs de 
empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL, possibilitando recepcionar estes pagamentos para controle 
do sistema; 
• O sistema deve emitir relatório que permita visualizar o lançamento do IPTU de cada imóvel com as 
informações relativas a cálculo demonstrando alíquotas, valores de m2 de terreno e edificação, área do lote e 
construída, valor venal do terreno e da edificação e valor final do tributo. 
• O sistema deve emitir relatório com a previsão do lançamento estratificado por faixa de valores; 
• O sistema emitir relatório com os maiores contribuintes, sendo que estes contribuintes serão definidos 
pelo usuário a partir de um valor por ele informado. Ex. relacione os contribuintes com valores acima de R$ 
5.000,00. 
• Em relação à arrecadação esta área, subsistema ou módulo deve emitir os seguintes relatórios: 
a) Relação de valores pagos por período; 
b) Relação de valores pagos por tributo e por período; 
c) Relação de valores pagos por agente arrecadador; 
d) Relação de Títulos baixados por tipo de baixa (pagos, isentos, imunes, cancelados) 
e) Relatório contendo o resumo da arrecadação por período; 
O Relação de inadimplentes; 
g) Relação de inadimplentes por tributo; 
• O sistema deve gerar gráfico demonstrando o seguinte: 
a) Gráfico da arrecadação mensal demonstrando os valores arrecadados em cada mês; 
b) Gráfico da arrecadação por tributo 
c) Gráfico demonstrando mês a mês a arrecadação de uma empresa 
d) Resumo da arrecadação por tributo dentro de um determinado período 

IV. Módulo de gerenciamento do ISSQN e das informações geradas pela Nota Fiscal Eletrônica 
(NF-e) 

Este módulo deverá permitir que as empresas e os contribuintes do ISS, realizem on-line a geração e emissão 
da NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e, NOTA FISCAL ELETRONICA AVULSA, a 
Declaração Mensal de Serviços - DMS, atendendo todas as regras da Legislação Tributária Municipal, 
apurando automaticamente o valor a ser recolhido à Prefeitura, bem como a realização de atividades em 
cumprimento a outras obrigações tributárias acessórias. 

Também deverá permitir aos contribuintes não emitentes de notas fiscais e os substitutos tributários 
realizarem a sua Declaração Mensal de Serviços - DMS com a consequente emissão do documento de 
arrecadação padrão FEBRABAN. O Sistema deve: 
• Permitir o acesso das empresas, dos substitutos tributários e dos contadores, através senha previamente 
cadastrada e controlada pelo administrador do sistema; 
• Permitir que para o Contador o sistema possa relacionar as empresas para as quais este trabalha onde o 
mesmo possa realizar a escrituração fiscal dos seus clientes; 
• Permitir que o Contador acesse somente a empresa para a qual está cadastrado e autorizado; 
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• Possibilitar o lançamento dos serviços realizados por empresas não emitentes de notas fiscais através de 
contas das receitas padronizadas por tipo de atividade e no caso dos bancos através das contas definidas no 
plano de contas oficial (COSIF) e suas respectivas subcontas; 
• No caso dos bancos, permitir que a declaração seja enviada através de arquivo digital o qual será 
processado pelo usuário através do sistema, eliminando a necessidade de lançar individualmente cada receita. 
• Permitir às empresas não emitentes de notas fiscais e os substitutos tributários possam realizar o 
lançamento ao longo do período de competência ficando o fechamento da declaração a critério do usuário; 
• Ser configurado para atender a vários tipos de declaração com tela de entrada de dados previamente 
definida para receber de forma personalizada as várias modalidades de empresas (bancos, construtoras, 
cartórios, escolas, etc); 
• Permitir a alteração de dados da declaração desde que a mesma não esteja fechada; 
• Não permitir a alteração de declaração caso a mesma já se encontre fechada; 
• Permitir o lançamento de Declaração de Retificação, para os casos de correção de declaração já fechada; 
• Permitir o acompanhamento do faturamento da empresa pelo usuário, inclusive com emissão de 
relatórios; 
• Permitir a empresa verificar a sua situação Fiscal, com emissão de Certidão Negativa de Débitos; 
• Permitir que a empresa possa solicitar alteração ou recuperar sua senha de acesso; 
• Permitir que a empresa possa consultar a legislação tributária municipal inclusive o regulamento do ISS 
eletrônico; 
• Possibilitar que a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica tenha seu histórico discriminado por itens com os 
respectivos valores unitários ou possa ter um histórico textual e que a utilização de um ou de outro tipo de 
histórico possa ser escolhido pelo usuário na hora de gerar a nota; 
• Permitir todas as situações relativas a tributação dentro e fora do município de contribuintes optantes ou 
não pelo Simples Nacional, além de situações relativas a dedução de valores decorrentes de previsão legal. 
• Propiciar que um contribuinte substituto possa realizar a declaração das notas reunindo as notas emitidas 
por empresas através do sistema de modo a evitar que o mesmo tenha que redigitar informações que já 
consta da base de dados. 
• Propiciar os contribuintes substitutos possam emitir Comprovante de Retenção para seus prestadores de 
serviço; 
• Formar o livro de Registro e de Apuração de ISSQN com base nas declarações realizadas (livro 
eletrônico). 
• Permitir a exportação de Notas Fiscais Eletrônicas para que as empresas usuárias do sistema possam 
utilizá-las em suas aplicações próprias; 
• Permitir a impressão de formulários de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS—RPS, com numeração 
controlada os quais poderão ser utilizados pelas empresas; 
• Permitir recepcionar arquivos de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS enviados pelas empresas e 
processados pelo sistema para serem convertidos em NOTAS FISCAIS ELETRONICAS. 
• Possuir recurso de recepção de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS—RPS, através de webservices, 
permitindo a integração do sistema com as aplicações das empresas; 
• Possibilitar que a prefeitura possa cruzar informações dos documentos fiscais declarados pelos 
prestadores e tomadores de serviços assim como ter abertura para, no futuro, poder integrar informações 
cadastrais de contribuintes com outros cadastros de serviços públicos (água, luz etc.) em rotinas de apoio à 
inteligência fiscal. 
• Permitir implantação de método de administração tributária diferenciado para as microempresas, EPP e 
empresas vinculadas ao Simples Nacional. 
• Permitir o a geração e lançamento do ISS de Profissionais Autônomos disponibilizando na página de 
serviços tributários link para o que mesmo possa emitir o carnê de pagamento ou boleto bancário; 
• Permitir a geração e lançamento do ISS das Sociedades de Profissionais, deixando acessível para a 
mesma a possibilidade de emitir o boleto de pagamento; 
• O sistema deve conter funcionalidades que realizem de forma integrada o gerenciamento de todas as 
atividades realizadas pelas empresas emitentes de notas fiscais eletrônicas de serviço, das empresas 
declarantes de receitas (bancos, cartórios, escolas, etc) e dos substitutos tributários, com o qual o 
administrador do sistema possa gerenciar a emissão, o faturamento e o fechamento da declarações, verificar 
o cumprimento das obrigações fiscais dos contribuintes, notificá-los online sobre mudança de legislação, 
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novos procedimentos, pendências existentes, abertura de ação fiscal e outras informações de interesse da 
fazenda municipal (Serviços de Inteligência Fiscal). 
• O sistema deve permitir que seja realizado o encerramento em massa de declarações de forma automática 
(por agendamento) ou por ação de usuário. 

O sistema deve permitir a realização das seguintes consultas em tabelas de dados ou relatórios: 

• Consulta empresas que não declararam na competência permitindo a notificação das mesmas através 
do portal da Nota Fiscal ou de e-mail. 
• Consulta empresas que realizaram declaração e não fizeram o fechamento, permitindo a notificação 
das mesmas através do portal da Nota Fiscal ou de e-mail. 
• Consulta empresas que realizaram declarações, fecharam e não quitaram 
• Relação de empresas com notas fiscais em aberto para substitutos tributários 
• Quadro geral de declarações geradas por empresas que utilizam nfs-e 
• Quadro geral de DMS geradas por declarantes ou substitutos tributários 
• Relação de declaração quitadas 
• Resumo geral das declarações 
• Relação de empresa tomadoras de serviço de fora do município 
• Declarações por data de encerramento 
• Relatório de declarações do prestador da competência 
• Relatório de empresas que declararam uma determinada competência 
• Relatório de empresas que não declararam 
• Relatório empresas que quitaram a declaração 
• Relatório de empresas que não quitaram a declaração 
• Relatório dos recolhimentos gerados por serviços prestados e tomados 
• Relatório empresas de tributação normal que não pagaram o iss próprio e/ou retido 
• Relatório de empresas do simples que não pagaram o iss próprio 
• Relatório empresas que estão escriturando sem movimento 

V. Módulo da DESIF - Declaração das Instituições Financeiras 

A Declaração de Serviços das Instituições Financeiras deverá ser operacionalizado em módulo próprio pelos 
bancos, instituições e assemelhados com as seguintes características: 

• Este módulo deve permitir que os bancos e as instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central 
do Brasil, e que utilizem o Plano de Contas Cosif possam realizar a sua Declaração de acordo com a 
documentação constante do Modelo Conceitual definido pela ASBRASF no Manual da Declaração das 
Instituições Financeiras versão 3.1. 

• A Aplicativo deve permitir que a instituição financeira envie mensalmente a sua declaração e todos 
os demais documentos no manual: Plano de Contas, tabela de tarifas, Tabela de Identificação de outros 
produtos e serviços, Balancetes Mensais, Tabela de Serviços de Remuneração Variável, Demonstrativo das 
Partidas dos Lançamentos Contábeis, Plano Geral de Contas Comentado. 

• Após o envio o sistema deve permitir a verificação pelo banco do recebimento pelo sistema dos 
arquivos enviados ou gerar protocolo de entrega. 

• O sistema deverá validar os arquivos recebidos e retornar para o usuário resultado da crítica realizada 
sobre os dados enviados, notificando o usuário de eventuais erros existentes nos arquivos, a forma de 
correção ou de reprocessamento. 
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• Havendo recebido os arquivos sem erro o sistema deverá gerar o boleto referente ao valor do ISSQN 
Declarado, com o prazo regulamentar para pagamento e se o processamento for realizado após o prazo 
regular, o boleto deverá ser gerado com os encargos moratórios definidos no regulamento. 

• Todos os da aplicação serviços devem ser executados totalmente em ambiente WEB, e serem 
integrados às demais áreas da aplicação. 

• A aplicação deve preservar a segurança das informações garantindo o acesso seguro dos servidores 
municipais e funcionários das instituições bancárias através de senha própria e intransferível. 

O aplicativo abrangerá duas áreas especificas: 

• A primeira área é destinada aos bancos e instituições financeiras e será utilizado para o envio dos 
arquivos de dados das declarações e demais peças indicadas no Manual da Desif. Nesta área deverá constar 
também as funcionalidades para que estas instituições possam fazer a declaração de serviços tomados 
quando a legislação as definir como substitutos tributários; 
• A segunda área destina-se aos servidores da Prefeitura (fiscais, auditores e outras autoridades 
tributárias) e deverá todas as funcionalidades necessárias à gestão das informações prestadas pelos bancos e 
instituições financeiras tais como: listas de arquivos enviados, acesso aos dados dos arquivos enviados, 
geração de relatórios, tabelas e gráficos além cruzamentos e dados visando estabelecer auditorias, gerar 
indicadores sonegação, elisão e outras irregularidades fiscais. 
• Também na área de gerenciamento deverá ser possível gerar notificações e envio e recebimento de 
mensagens visando estabelecer o relacionamento entre o fisco e as instituições financeiras no âmbito do 
gerenciamento das obrigações fiscais. 

VI. Módulo de Administração da Divida Ativa 

O sistema deve permitir o controle e manutenção de todos os registros de dívida ativa do município, seja qual 
for o tributo ou receita. Permitir a inscrição automática dos tributos no final de cada exercício. Possa trocar 
informações com a Procuradoria Jurídica controlando as dívidas que estão na prefeitura e em cobrança. 
• O sistema deverá efetuar inscrição dos débitos vencidos em Dívida Ativa. 
• O sistema deverá ter aplicativo para parametrização dos cálculos de atualização (encargos) de valor 
inscrito em dívida ativa dos contribuintes para pagamento, contendo: 
a) Exercício 
b) índice de atualização 
c) Taxa de juros 
d) Percentuais de multa 
• O sistema deverá demonstrar a parametrização da Dívida Ativa, inscrição no Livro dos contribuintes em 
débito, a implantação de lançamentos de tributos e como consultar a Dívida Ativa. 
• O sistema deverá permitir formas de pesquisa no banco de dados para consulta da Dívida Ativa do 
contribuinte referente ao cadastro imobiliário e mobiliário. 
• Deverá ter aplicativo para cancelar a dívida do contribuinte com o município. 
• Deverá ter aplicativo para Isenção de Débito do Município. 
• Deverá ter aplicativo para consulta de parcelamentos, rubricas, emissão de Certidão Positiva ou 
Negativa, taxa de serviço a ser cobrado, visualização de débitos. 
• Deverá fornecer todos os dados para emissão das Petições Judiciais e o Ajuizamento para execução 
fiscal. 
• O sistema deverá ter aplicativo para gerar petição para abertura do processo de execução. 
• O sistema deverá permitir a criação de uma listagem de contribuintes a serem executados. 
• Deverá emitir carta de cobrança com especificação da dívida para o contribuinte em débito. 
• Deverá emitir relatório de Débitos Anistiados. 
• Deverá emitir relatório de Débitos Inscritos em Dívida Ativa 
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• Deverá emitir relatório de Débitos por Valor. Este aplicativo deverá emitir relatório com débitos em 
relação à Mobiliário e Imobiliário. 
• Deverá emitir relatório de Parcelamento 
• Deverá emitir relatório de processos selecionados para de Execução Fiscal 
• Deverá emitir relatório de Petições para Execução Fiscal 
• Deverá emitir Relatório de Notificação de Débitos. 
• Deverá emitir a Certidão de Inscrição em Dívida Ativa. 
• Aplicativo para emissão de carta cobrança amigável contendo descritivo da composição da dívida, boleto 
bancário no valor agregado da dívida, incluindo multa e juros para pagamento. 
• Maiores créditos em Dívida Ativa 
• Maiores devedores inscritos em Dívida Ativa 
• Relação de inadimplentes 
• Dívida por Tipo de Tributo 
• Relação da dívida por classificação 
• Relação de petições enviadas à procuradoria 
• Relação de débitos por valor 
• Relação de execuções 
• Relação de lançamento não executados 
• Relação de notificações realizadas 
• Dívida inscrita por tributo 
• Dívida cancelada 
• Relação da dívida paga 
• Extrato da Dívida Ativa por localização cartográfica (referente a IPTU) 

O sistema deverá gerar estatísticas relativas a: 

• Dívida ativa consolidada por faixa de valores 
• Dívida consolidada por exercício 
• Estatísticas dos parcelamentos 
• Relação de inscrições inativas devedoras 

VII. Módulo dos Serviços da Procuradoria Jurídica/Fiscal 

A solução apresentada dever conter uma área especifica para ser utilizada pela Procuradoria Fiscal do 
Município. Nesta área deverão ser disponibilizadas a seguintes funcionalidades: 

• Possibilitar a geração de processos administrativos de cobrança da Dívida Ativa a partir das Certidões 
de Inscrição geradas na área de administração da dívida ativa; 

• -Permitir que o processo possa tramitar através do protocolo pelas várias instancias da administração 
tributária, registrando os despachos em cada unidade por onde passar; 

• Permitir a geração da Petição Inicial para processos a serem enviados para a justiça; 
• Permitir o cadastramento de advogados, cartórios e juízes para composição do documento peticional; 
• Permitir geração de Notificação para o contribuinte; 
• Permitir carta de cobrança para os contribuintes com texto formatado a critério do usuário. 

O sistema deverá gerar pelo menos os seguintes relatórios: 

• Relatório de valores de sucumbência 
• Relação de processos despachados pela procuradoria 
• Relatório de pagamentos em processos de cobrança 
• Relação de processos consolidados 
• Estatísticas de processos demonstrando valores por tributo e por situação (ajuizados, cancelados, etc.) 

VIII. Módulo de Segurança e Controles de Acessos 
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A aplicação dever ter uma área reservada gerenciamento da política de segurança. Os requisitos a serem 
avaliados são os seguintes: 
• Cadastro de Usuários do sistema; 
• Possibilidade de ativação e desativação do usuário a critério do administrador; 
• Controle de acesso, permitindo ou restringindo o acesso do usuário por área ou funções específicas do 
sistema; 
• Log de operações que permita verificar o que o usuário realizou no sistema, fornecendo data, hora tarefa 
executada e dados modificados; 
• Deve ser demonstrada que os parâmetros repassados para a uri do sistema estejam sempre 
criptografados; 
• Todas as aplicações devem utilizar "SSL" (protocolo de segurança que criptografa todos os dados 
trafegados entre o computador do usuário e o da solução a ser utilizada) através da internet, com o objetivo 
de acesso às informações de forma segura, seja por parte das empresas ou pela Administração municipal. 

A geração de logs de atividades no Sistema deverá permitir a geração de relatórios de controle de atividades 
tanto das atividades internas quanto das atividadade do atendimento online pelo portal de serviços tributários. 

Deve o Sistema gerar pelo menos os seguintes relatórios: 

1. Quantidade de atendimentos online realizados por atendente de cada órgão 
2. Quantidade de atendimento online em andamento 
3. Quanidade de atendimento online pendentes cujo atendimento não foi iniciado 
4. Tempo decorrido entre a abertura de uma requisição e o inicio do atendimento 
5. Atendimentos internos realizados por usuário e por período 
6. Atendiento interno realizados em cada orgão de pôr usuário 
7. Usuários logados no sistema 

IX. Módulo dos Serviços de Fiscalização: 

Quanto às atividades de fiscalização o sistema deve executar funções que realize as seguintes 
operações/tarefas: 

• Deve ser demonstrado que todas as funções são acessadas somente através de browsers de forma que os 
fiscais ou o pessoal de apoio à fiscalização possam realizar seus serviços conectados com a base de dados 
integrada do município realizando assim suas atividades fins; 
• A aplicação deve permitir cadastrar os fiscais com suas respectivas funções, matriculas e outros dados de 
identificação institucional; 
• A aplicação deve permitir o cadastramento das irregularidades previstas na legislação bem como as 
penalidades aplicáveis a cada uma de forma parametrizada, de modo a permitir que penalidades pecuniárias 
possam ser calculadas pelo sistema; 
• A aplicação deve permitir o cadastramento de uma lista de atividades que os fiscais deverão realizar 
durante a execução dos procedimentos fiscalizatórios; 
• A aplicação deve permitir o cadastramento de documentos requeridos no ato da fiscalização; 
• Possibilitar gerar a ordem de serviço de fiscalização ou outro documento de finalidade similar; 
• Executar a geração do termo de início de fiscalização com todos os elementos necessários à notificação 
do contribuinte sobre a abertura do processo fiscalizatório; 
• O aplicativo deve gerar o lavramento do Termo de Encerramento de Fiscalização; 
• O aplicativo deve permitir a geração do auto de infração ao fim da fiscalização; 
• O aplicativo deve possibilitar gerar intimação fiscal; 
• Possibilitar a abertura de processos para as ações fiscais nos termos da legislação municipal; 
• Informar/notificar os contribuintes em fiscalização ou fiscalizados; 
• Possibilitar buscar os valores em aberto e não fiscalizados relativamente a impostos, taxas e outras 
receitas gerenciadas pelo sistema; 
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• Possibilitar emissão de relatórios gerenciais por atividade, endereço, valor do ISSQN pago para 
indicação dos contribuintes a serem fiscalizados; 
• Permitir o controle dos Livros fiscais ou dos registros de contribuintes por meio magnético; 
• Possibilitar a programação de ações fiscais gerando a agenda dos fiscais; 

FISCALIZAÇÃO URBANA: 

Em relação as atividades de Fiscalização Urbana o sistema deverá permitir a realização das seguintes ações: 

• Cadastramento de fiscais 
• Cadastramento do zoneamento 
• Cadastramento do Sistema Viário 
• Notificação por irregularidade da legislação de posturas urbanas 
• Geração de Auto de Infração 
• Relatório de Andamento 
• Geração de Auto de Interdição 
• _Geração de Auto de Embargo 
• Encerramento de Notificação 
• Cancelamento de Notificação 

Devem ser gerados pelo menos os seguintes relatórios: 
• Relatório das notificações. 
• Relatório dos autos de infrações. 
• Relatório dos autos de interdições ou embargo. 
• Relatório das notificações encerradas. 
• Relatório das notificações canceladas. 

X. Módulo do Portal Tributário (website de serviços) 

O fornecedor deve demonstrar que a aplicação disponibiliza serviços tributários para cidadão e empresas. A 
concepção desta página é que as consultas sejam realizadas no banco de dados de forma integrada. Deve ser 
mostrada uma página que contenha pelo menos os seguintes serviços: 

• Permitir a emissão de 2'. Vias de documentos de arrecadação municipal relativo ao IPTU, ISS, ITBI ou a 
qualquer outro tributo a critério da Prefeitura; 
• Permitir a emissão de boletos relativos a parcelamento de débitos; 
• Permitir o cadastramento de empresas e cadastramento de senha para acesso às áreas de nota fiscal 
eletrônica e declaração mensal de serviços; 
• O cadastramento a empresa na área de serviços deve ser recepcionado na área de atendimento ao 
contribuinte ou área de gerenciamento do ISS em tempo real; 
• Gerar Certidão Negativa de Débito de Tributos Municipais, Certidão de Regularidade Fiscal ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa para imóveis, pessoas físicas e jurídicas; 
• Possibilitar a emissão e a consulta da autenticação de todas as Certidões geradas; 
• Gerar a Guia de ITBI a partir da consulta de código de validação desde que o tributo já tenha sido 
recolhido; 
• Possibilitar a emissão de Alvará Sanitário e de Localização e Funcionamento; 
• Permitir a validação de Notas Fiscais Avulsas, Notas Fiscais; 
• Permitir a consulta sobre a situação cadastral de uma empresa; 
• Permitir o acesso a manuais técnicos e legislação sobre o sistema e obrigações tributarias; 
• Permitir que profissionais autônomos possam emitir o boleto para pagamento do ISS anual; 
• Permitir a validação de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS - RPS 
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XI. Módulo dos Serviços de Governo Eletrônico com acesso controlado por senha 
(Domicilio Fiscal Eletrônico) 

O sistema deve permitir que o contribuinte possa se cadastrar de forma segura em uma área que doravante 
será o seu Domicílio Fiscal Eletrônico, com acesso através de senha nos quais deverá constar as seguintes 
características: 

• O cadastro possa ser feito de forma autônoma pelo interessado; 
• Que ao se cadastrar o mesmo receba uma senha de acesso pelo e-mail por ele informado; 
• Que no primeiro acesso realizado seja enviado um código através de SMS para o telefone informado 
no cadastro o qual deverá ser informado nesse primeiro acesso com o fim de validar a informação prestada; 

A área acessada com senha deverá permitir pelo menos a realização das seguintes tarefas: 

• Obtenção de extrato de débitos do contribuinte, podendo este gerar boletos desses débitos de forma 
individualizada ou consolidada; 
• Geração de parcelamento de acordo com o regulamento estabelecido pelo Município; 
• Acesso a dados de imóveis e impressão da ficha individual com todas as informações cadastradas; 
• Obtenção de todos os documentos gerados no acesso livre: 2' vias, certidões, guias de ITBI, Alvarás, 
etc.;, 
• Acesso a consultas da Dívida Ativa e processos de cobrança administrativa ou judicial; 
• Acesso aos processos administrativos da auditoria fiscal inclusive a possibilidade de tomar ciência de 
notificações realizadas no âmbito do processo; 
• Acesso a notificações, comunicações e outras informações enviadas pelo fisco Municipal 
• Outros serviços que o Município desejar 

A área acessada por senha deve permitir a realização do Serviço Especial de Requisição Eletrônica de 
Atendimento. Este serviço deverá realizar da seguinte forma: 

• Os serviços disponíveis para ser realizados eletronicamente devem ser cadastrados e estar 
disponíveis na área da requisição; 
• A aplicação deve permitir parametrizar o serviço, definindo a forma como será realizado, 
documentos a serem anexados, pré-requisitos e instruções a serem seguidas pelo cidadão; 
• No formulário da Requisição de serviço o cidadão poderá digitar livremente o texto do seu 
requerimento; 
• A aplicação deverá permitir anexar documentos digitalizados à requisição; 
• A aplicação deverá remeter automaticamente a requisição para o órgão e funcionário responsável por 
realizar o atendimento; 
• A aplicação deverá permitir imprimir o formulário de requisição onde constará o seu número; 
• A aplicação deverá permitir a transformação da requisição em processo administrativo a ser 
tramitado pelo sistema de protocolo, devolvendo ao cidadão o número do referido protocolo; 
• A aplicação deverá disponibilizar para o contribuinte: listas de requisições realizadas e consultas de 
requisições 
• Internamente, a aplicação deverá ter uma área destinada à administração das requisições o qual 
deverá ser utilizado por cada órgão responsável pelos atendimentos; 

XII. Módulo Gestão de Protestos integrado ao padrão do IEPTB 

Este módulo dever permitir a integração do Sistema com os cartórios de protesto de títulos para geração de 
protesto eletrônico conforme especificações do INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTOS DE TÍTUOS 
DO BRASIL - IEPTB. 
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A tecnologia a ser utilizada para integrar o sistema municipal de gerenciamento tributário com o sistema de 
cobrança é o WEB SERVICE, o qual deverá ser construído utilizando a documentação e especificação 
fornecida pelo IEPTB, permitindo fazer o envio das cobranças e receber as notificações de retorno geradas 
pelo ,cartório. 

O Sistema deverá permitir os seguintes controles: 

• Possuir área específica para a geração dos lotes de cobrança; 
• Permitir a seleção dos títulos (CDAs) a serem protestadas definindo a definir data limite para a 
remessa através do webservice; 
• Realizar automaticamente a remessas dos lotes de cobrança na data agendada sem a necessidade de 
intervenção dos usuários; 
• Receber as notificações enviadas pelos cartórios quanto a recebimento, validação, cancelamento, 
pagamento e outros; 
• Realizar o controle dos créditos enviados para cobrança, impedindo que durante o período de 
processamento das cobranças os mesmos sejam alterados, cancelados, negociados, pagos inadvertidamente 
pelos usuários; 
• Permitir a geração de relatórios e demonstrativos para o controle interno; 

XIII. Integração com a Junta Comercial 

O sistema deverá integrar-se ao Sistema da Junta Comercial do Estado do Ceará — JUCEC para receber de 
forma automática os processos de abertura, alteração e cancelamento de empresas. O Sistema deverá permitir 
pelos menos as seguintes atividades: 

• Integrar-se ao sistema da JUCEC através de Webservice; 
• Receber através do Webservice os dados das novas empresas e inserir esses dados como um novo 
cadastro na base de dados do Cadastro Econômico, tomando as informações das empresas, dos sócios, das 
atividades (CNAES) e outros que esteja definido no protocolo de comunicação do webservice; 
• Realizar a atualização de dados de empresas existentes quando se tratar de alteração contratual 
enviada pela JUCEC. 

XIV. Módulo Serviços de Recepção da Nota Fiscal Eletrônica Através de "Web Service": 

A empresa deve comprovar através de demonstração prática que o seu sistema permite integrar-se com os 
sistemas das empresas prestadoras ou tomadoras de serviço através da tecnologia de Web Services 
realizando os processos de geração, consulta, cancelamento e substituição de Notas Fiscais Eletrônicas com a 
utilização desta tecnologia. 

O Sistema deve estar rigorosamente de acordo com os padrões da Associação Brasileira de Secretários e 
Dirigentes das Finanças dos Municípios das Capitais (ABRASF), atendendo ao "Protocolo de Cooperação 
ENAT N° 01/2006/111 ENAT", que instituiu a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e). 

Arquitetura da Solução Web Services 

O SISTEMA deverá ter ferramentas que permita gerenciar o fluxo de dados utilizando a tecnologias de 
webservice para a troca de informações entre este e o sistema e outros sistemas a exemplo da Nota Fiscal 
Eletrônicas cujo webservice deve permitir que as empresas possam enviar pacotes de RPS (Recibo 
Provisório de Serviço) para serem convertidos em notas em tempo real. 

Deverá ser demonstrado que a aplicação possui API para as seguintes fmalidades: 
API de integração com sistemas que requisitam consulta de dados de contribuintes 
API de integração com sistemas de Cadastro Técnico 
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API de integração com Aplicativos que imprimem boletos de IPTU 
API de integração com Sistemas que gera abertura de empresa no município e libera 
API que gera integração com Sistema Contábil para disponibilidade de mapa de diário de 

arrecadação 

Também deve ser demonstrado a integração com via webservice para as seguintes instituições: 

• Integração com o sistema de Junta Comercial do Estado do Ceará 
• Integração com o sistema do Instituto de Estudos de Protestos de Títulos do Brasil 

XV. Integração com o sistema PIX de pagamento de tributos e de Cartões de Crédito 

O SISTEMA deverá estar integrado a pelo menos uma API de um banco da rede bancário e permitindo a 
geração de QRCOD PLX de arrecadação. 
A empresa deve demonstrar que o sistema opera com essa API, utilizando os certificados de segurança, 
chaves de autenticação e outros meios de homologação exigidos pela instituição bancária para garantir o 
acesso seguro do sistema tributário ao ambiente de desenvolvimento e ambiente de produção da instituição 
bancária. 

Deve ser demonstrado também que o sistema, além da geração de boletos com QRCOD PD(, opera as 
funções de consulta para verificação de pagamento e realização de baixas e permite a alteração do QRCOD 
gerado no caso de atualização de data e de valor ou outro dado permitido pela instituição bancária. 

O Sistema deverá estar integrado a pelo menos uma subadquirente do mercado do Sistema de pagamento por 
cartão de crédito/débito devidamente habilitada e autorizada a operar no mercado pelo Banco Central do 
Brasil. Deverá ser demonstrado a integração com a aplicação da subadquirente em um processo em que a 
impressão, pelo contribuinte, de um boleto de qualquer tributo no portal de serviços tributários do município 
possar dar a este contribuinte a opção de pagar por cartão de crédito e quando aceito remetê-lo para a 
aplicação do cartão de crédito onde a operação vai ser finalizada. 

3.10. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E CESSÃO DE USO 

A contratada tem o prazo de 30 (trinta) dias para a implantação completa do sistema com a disponibilização 
de técnicos durante toda a implantação do sistema e em regime integral, na Prefeitura de Viçosa do Ceará. 

3.11. PROVA DE CONCEITO (DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA): 

3.11.1. Encerrada a etapa de análise de proposta de preços e definido um vencedor provisório do LOTE, a 
administração poderá submeter a solução ofertada a uma avaliação de conformidade do objeto ofertado, 
através de uma prova de conceito, conforme orientações da Nota Técnica n° 04/2008/TCU, visando dar 
segurança mínima a contratação e garantir a escolha da melhor proposta, conforme preconizado na Lei de 
Licitações. 
3.11.2. A data, horário e local para realização da prova de conceito será divulgada pela Unidade Gestora, 
após a suspensão do certame, encerrada a etapa de propostas de preços e definido o vencedor provisório, 
mediante convocação formal. 
3.11.3. A prova de conceito será realizada conforme a convocação da Unidade Gestora, no prazo mínimo de 
24 (vinte e quatro horas) contados a partir do recebimento da mencionada convocação, por Comissão 
Especial designada para este fim, formada por servidores da Secretaria de Finanças — SEFIN, com 
conhecimento técnico pertinente. 
3.11.4. Ao final da Prova de Conceito — POC, a Comissão Especial avaliadora, especialmente nomeada e 
designada, registrará em Relatório Técnico de Avaliação (Prova de Conceito) o resultado e encaminhará a 
Comissão de Licitação. 
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3.11.5. A PROPONENTE que convocada para avaliação, não comparecendo em dia e hora previamente 
agendados para a realização da Sessão Pública da Prova de Conceito — POC, será automaticamente 
reprovada pela Comissão avaliadora. 
3.11.6. Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos do Termo de Referência, conforme regras aqui 
estabelecidas, será convocada a empresa subsequente e assim sucessivamente, obedecida a ordem de 
classificação. 
3.11.7. A proponente será responsável pelo banco de dados de teste para a devida demonstração do sistema, 
bem como pelos equipamentos previamente configurados para a realização dos testes. 
3.11.8. A Comissão Técnica de Avaliação durante a demonstração do Sistema aplicativo, além de ouvir a 
exposição da licitante vencedora, apresentará questionamentos e pedidos de esclarecimentos, o que a 
empresa licitante deverá, através do(s) expositor(es), responder de imediato afim que não reste nenhuma 
dúvida acerca do produto que está sendo adquirido. 

3.11.9. Por se tratar de sistema em nuvem e o objetivo da avaliação é atestar-se o seu funcionamento 
satisfatório em uma situação real, o sistema apresentado deverá estar previamente instalado em Datacenter, 
com os recursos exigidos de segurança, desempenho e disponibilidade, como descritos neste Termo de 
Referência. 

3.11.10. A licitadora poderá solicitar que algumas operações sejam demonstradas em equipamento de sua 
propriedade, visando atestar que o sistema está operando 100% em nuvem. 

3.11.11. Passará para a etapa de habilitação a Licitante que atender a todas as exigências contidas neste 
Edital e efetuar a demonstração técnica, apresentando todas as condições de funcionalidade, performance, 
segurança e desempenho previstas neste Termo de Referência. 

3.12. BANCO DE DADOS 

3.12.1. As informações constantes do banco de dados são de propriedade exclusiva da prefeitura municipal 
de Viçosa do Ceará, não podendo ser sobre nenhuma hipótese utilizadas para outro fim que não os de 
interesse da Contratante, sob pena de responsabilidade civil e criminal sua disponibilização. 

3.12.2. O banco de dados deverá estar disponibilizado à Contratante a qualquer momento, sendo essa política 
de backup esclarecida tecnicamente quando da realização da apresentação do sistema feita conforme o item 
10 — DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA DA APLICAÇÃO (SISTEMA) LICITADO, deste Termo de 
Referência. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório (Art. 32 da lei n°. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a garantia, quando 
houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese de o documento não 
conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do 
órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a 
refletir seu número exato; 
4.1.2 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato. 
4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.1.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" 
acima. 
4.1.7 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma SEDE, ou seja, se da MATRIZ, 
todos da MATRIZ, se de alguma FILIAL, todos da mesma FILIAL, com exceção dos documentos que são 
válidos para MATRIZ e todas as FILIAIS. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a 
sede que apresentou a documentação. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

4.2.1. EXIGENCIA PARA PESSOA JURÍDICA 
4.2.1.2 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 
validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado 
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o 
contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades 
empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAÍS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

e). CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual, do(s) 
sócio(s), sócio administrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar de sociedade; 

4.2.2.1. — PROVA DE INSCRIÇÃO: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS), relativo ao domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
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b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
d) Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 3° do art. 195 
da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Seguridade Social; 
4.2.3.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação — CRS. 
4.2.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de 
julho de 2011. 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo de 
30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.2.4.1 — Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimentos 
executados, obrigatoriamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta 
licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a 
plena satisfação de sua execução pela LICITANTE ou Sócio desta. Somente serão considerados válidos os 
atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado 
deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, nos 
moldes do Termo de Referência e anexo I-A, estando às informações sujeitas à conferência, 

4.2.4.2 - Declaração expressa da licitante de que todos os módulos da aplicação propostos estão 
desenvolvidos, testados e em condições de imediata implantação, e que atendem a todos as requisições 
técnicas funcionais exigidas no Anexo 1— TERMO DE REFERÊNCIA. 

4.2.4.3 - Declaração da licitante de disponibilidade de Datacenter onde será feita a hospedagem do banco de 
dados e da aplicação (sistema) ora cotado, informando nome, endereço e disponibilidade tecnológica do 
citado Datacenter e que o mesmo atende as especificações exigidas no Anexo I — TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

4.2.4.4 - Declaração da licitante de relação explícita e formal de disponibilidade de equipamentos e pessoal 
técnico especializado, pertencente ao quadro permanente da mesma, bem como a qualificação de cada um 
dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
4.2.4.4.1 - Para os efeitos deste subitem consideram-se equipamentos: Veículos para atendimento à 
assistência técnica e operacional e bens fixos e portáteis com tecnologia voltada ao processamento de dados 
e de comunicação à distância. 

4.2.4.5. - Entende-se, para fins de comprovação como pertencente ao quadro permanente: 
a — O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou Livro de registro de 
empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou contrato de prestação de 
serviços, com identificação do contratante e contratado. 
b — O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do contrato social e aditivos, se 
houver, devidamente registrado(s) na junta comercial da sede da licitante. 

4.2.4.6. Declaração da licitante de que a licitante tomou conhecimento de todas as informações, 
características e particularidades do objeto licitado, visando à elaboração da respectiva proposta 

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.2.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
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dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrado ou 
protocolados na Junta Comercial que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo 
dos índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

4.2.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei d. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no último exercício em curso: Deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

4.2.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.5.1, engloba no mínimo: a) 
Balanço Patrimonial, b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício, devidamente registrados na junta 
comercial da sede da licitante. e) Termos de abertura e de encerramento do livro diário, devidamente 
registrado ou protocolados na junta comercial da sede da licitante. 
4.2.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
4.2.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 
4.2.5.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.5.5 engloba, no mínimo: a) 
Balanço Patrimonial; b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício; e) Termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário; f) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que 
determina o Art. 2° do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018). 

4.2.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
4.2.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
4.2.5.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira das empresas, que 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 
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baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior ou igual a um (>1), Grau de Endividamento 
(GE), menor ou igual a meio (<0,50) e Liquidez Corrente (LC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE= Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Total 

LC = Ativo Circulante . 
Passivo Circulante 

4.2.5.9. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento 
do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo" de segurança na contrafação. 

4.2.5.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 31 da 
Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

4.2.5.6 — Comprovante de Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do 
valor estimado da licitação no valor global de R$ 812,00 (oitocentos e doze reais), previstos no item 1.2 
deste Edital, em nome da BENEFICIÁRIA Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. 

4.2.5.5.1 - Modalidades de Garantia: 

a) CAUÇÃO EM DINHEIRO — Depósito IDENTIFICADO à Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará - 
Agência 2773-1 Conta Corrente 20054-9 - Banco Do Brasil (anexar o comprovante). Caso no recibo de 
depósito conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original, fornecida pelo 
BANCO confirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da Prefeitura, conforme 
dados fornecidos. 

b) FIANÇA BANCÁRIA - A licitante entregará o documento original fornecido pela Instituição que a 
concede, no qual constará: 

6. BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará 
7. OBJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços de n° xx2oc.xxh000c 
8. VALOR: R$ 
9. PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias 
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10. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou, 
automaticamente, após o prazo de validade da carta. 

c) SEGURO-GARANTIA - A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante. 

4.2.5.5.2 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as 
fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as 
empresas inabilitadas ou desclassificadas, inclusive esgotados os prazos recursais, ou após a adjudicação, 
exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de 
Contrato, ressalvado o disposto ao subitem 9.2 do Edital. 

4.2.5.5.3 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

4.2.6- DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
4.2.6.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital; 
4.2.6.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 
4.2.6.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 
4.3 - Devidamente assinadas por quem de direito da Proponente. 
4.4 - As licitantes deverão fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

4.5 — DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.5.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do serviço, a quantidade solicitada, o 
valor unitário e total em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, 
tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo 
que não estejam registrados nestes documentos; 
4.5.2. A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos serviços, sob pena de constatado 
alguma imperfeição, ter os serviços devolvidos e a empresa submetida às penalidades da Lei, além do 
registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
4.5.3. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor GLOBAL desde que 
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência Anexo I - A e no edital de licitação. 

5— DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. Para execução dos serviços serão emitidas Ordens de Serviços, em conformidade com as propostas 
vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada item. 
5.2. O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses. Podendo ser prorrogado nos casos e 
formas previstos na Lei n0 8.666/93 e suas alterações posteriores. E, os serviços serão iniciados em até 02 
(dois) dias após o recebimento das respectivas ordens de início dos serviços. 
5.3. O contrato poderá ser anulado a qualquer momento por parte da prefeitura sem qualquer ônus para 
mesma. 

6— LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
6.1. Os serviços serão realizados na Sede do Município ou conforme descriminado pela Secretaria 
Correspondente através da Ordem de Serviço. 
6.2. Os serviços serão recebidos, conferidos e atestados sua execução pelo o responsável do órgão solicitante 
ou por servidor autorizado pelo Município. 
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6.3. A Empresa contratada ficará obrigada a refazer as suas expensas, o serviço que vier a ser recusado por 

execução em desacordo com as especificações mínimas exigidas, a proposta apresentada, e recusado por 

justo motivo pelo encarregado pelo recebimento. 
6.4. A execução dos serviços deverão ser iniciados em até 02 (dois) dias após o recebimento das respectivas 

ordens de início dos serviços. 

7- RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 
7.1. Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 
7.1.1. Se entregues por terceiros — transportador ou semelhantes: 
- Provisoriamente, no ato da execução, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com as 
especificações constantes da proposta da contratada, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimo 
exigidos. 
- Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente aceitação, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 
7.1.2. Se na execução estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo 
verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações, e conferindo-se a 
quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de serviço. 

8— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor das Secretarias Solicitantes, o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta prestação de serviços para fins 
de pagamento. 
8.2. A presença da fiscalização da Administração não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo 
com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro 
uso, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação. 

9- RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes — 
carrego e descarrego decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal 
de Viçosa do Ceará. 
9.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra, de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.3. Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
acordados, executando — os sobre sua inteira responsabilidade 
9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo até a entrega do serviço, incluindo as entregas feitas por transportadoras. 
9.4. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido. 
9.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução da 
atividade objeto aquisição. 
9.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1° e 2° 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

10- RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual através de servidor; 
10.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
10.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 
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11— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (dias) dias após o recebimento definitivo do 
objeto desta contratação, e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome 
da Contratada, desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada. Conforme Nota 
Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Serviço, atestado de recebimento definitivo dos serviços e 
contra recibo. 
11.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra qualquer 
banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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ANEXO I-A - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS SERVIÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DA LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO 
DE UM SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL COM MÓDULOS 
INTEGRADOS E OPERACIONALIZAÇÃO 
TOTALMENTE WEB, INCLUINDO OS 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, CUSTOMIZAÇÀO E 
TREINAMENTO TÉCNICO OPERACIONAL, 
MEDIANTE A EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, CONFORME SOLICITAÇÃO 
ORIUNDA DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS 

- 
ME S 12 R$ 6.76667 

,
R$ 81.200,04 

valor total estimado global R$ 81.200,04 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 
À Prefeitura Municipal de -CE 
Comissão Permanente de Licitação 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° /2023-
SEFIN, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DA LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
COM MÓDULOS INTEGRADOS E OPERACIONALLZAÇÃO TOTALMENTE WEB, INCLUINDO OS 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO TECNICO 
OPERACIONAL, conforme especificações em anexos do edital, pelo preço global de R$  
 ), com prazo de execução de até 12 (doze) meses. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTDE 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DA 
LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO DE UM 
SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
COM MÓDULOS INTEGRADOS E 

I 

OPERACIONALIZAÇÃO TOTALMENTE WEB, 
INCLUINDO OS SERVIÇOS DE 

- 
IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇAO, 

^ 
M ES I 2 

CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO TÉCNICO 
OPERACIONAL, MEDIANTE A EXECUÇÃO 
DAS ATIVIDADES E DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, CONFORME SOLICITAÇÃO 
ORIUNDA DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

VALOR TOTAL GLOBAL 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). , portador(a) 
da carteira de Identidade n°. e CPF n° , como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
abertura da licitação. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste 
Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 
Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Rua José Joaquim de Carvalho, n°473, Centro — CEP. 62.300-000 — Viçosa do Ceará — Ceará 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° 
QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE  -CE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE  , COM A 

, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

O Município de Viçosa do Ceará-CE, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de 
 , com sede a Rua Lamartine Nogueira, n° 755 - Centro - Viçosa do Ceará/CE„ inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°.  , neste ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a) Sr(a). 
 , infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
  com endereço à   em  , Estado do 
 , inscrito no CNPJ sob o n°  , representada por  
portador(a) do CPF n° , ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de 
acordo com o Edital de Tomada de Preços n° /2023, Processo n° /2023, em conformidade 
com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às 
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n°  / na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 
1.2 — Os casos omissos serão resolvidos pela(o) Secretário(a) de  Ordenador(a) de Despesa, 
mediante aplicação da Legislação Pertinente 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DA LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA DE GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL COM MÓDULOS INTEGRADOS E OPERACIONALIZAÇÃO 
TOTALMENTE WEB, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
CUSTOMIZAÇÃO E TREINAMENTO TECNICO OPERACIONAL, conforme especificações em 
anexos do edital, conforme especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste 
processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato, o valor mensal 
de R$ ( ), perfazendo o valor global de R$   ). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VR. UNIT. VR. TOTAL 

3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, de até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria de  , até o 100
(décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da 
execução dos serviços. 
4.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o quantitativo 
efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de medição; 
4.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de  , o pagamento será efetuado até o 30° 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1-0s preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação 
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-
se por base a data da apresentação da proposta, com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou 
outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
5.2-0 Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n° 

, Secretaria de  , elemento de despesa n° , oriundos do 
Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1-0s serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos de até 12 (doze) meses, contados 
a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
8.2-0s pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria de da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE. 
8.3-0s pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de até 10 (dez) dias antes da 
data do término do prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará -CE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do serviços contratos através do servidor designado o(a) Sr(a). 
 , CPF 
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta Tomada 
de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 0Q.1 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA --
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adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das auton
( 

ades 
competentes e das disposições legais vigentes; 
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do contrato; 
10.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará-CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará-CE; 
10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
10.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em assinar 
o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CON ~TANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, 
a critério Secretaria de da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, em caso de atraso superior 
a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) Os valores das multas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-offício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Secretaria de   Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-CE, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 8 
incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8666/93 e 
suas alterações. 
13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceará-CE. 
13.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria de Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará-
CE, e encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa do Ceará-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde 
já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa 
produzir os efeitos legais. 

Viçosa do Ceará-CE, de de 2023. 

Secretario(a) de 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01. 
Nome: 
CPF/MF: 

02. 
Nome: 
CPF/MF: 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 

Representante 
Empresa 

CONTRATADA 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório da Tomada de Preços N.° /2023-SEFIN, junto ao Município de Viçosa do Ceará, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fms de prova 
em processo licitatório, junto ao Município de Viçosa do Ceará, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei. 

de de 2023 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICRO EMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr(a) , portado(a) da Carteira de Identidade 
n°  e CPF n° , DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/06. 

-CE, de de 2023. 

(Representante Legal) 
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